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MODALIDADE CON\aITE N" 001/202f - l' Semestre de 2021

DATADE ABERTURA 07/0U2021

HORARIO 09h00min

OBJf,TO

Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de Gêneros

Alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender âo CENTRO

DE ENSINO EM PERÍODO INTEGRAL PEDRO XAVIER

TEIXEIRA, no município de Goiânia/GO conforme Anexo I -

Termo de Referência, integrante deste Edital.

TIPO Menor preço por Lote

VALOR (RS)
R$ 150.765120 (Cento e cinquenta mil e setecentos e sessenta e

cinco reais e yinte centavos)

LOCAL ACESSO

EDITAL/ANEXOS

AO CENTRO DE ENSINO EM PERÍODO INTEGRAL PEDRO

XAVIERTEXEIRA

ENDERf,ÇO DO LOCAL DE

ABERTURA

CENTRO DE ENSINO EM PERIODO INTEGRAL PEDRO

XAVIER TEXEIRA - Rua 1027, ff70, Setor Pedro Ludovico,

Goiânia - Go.

TELf,FONE (62)32ss-2613

E-MAII- 52033562@seduc.go.gov.br

PROCESSO ELETRONICO SEI 2020.0000.605. t3 tt I 52033 5 62

INTERESSADO Conselho Escolar Frei Demétrio
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Sêcretaria de Estâdo da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd.71, no 2'12, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO

EDITÀL N'001 /2021 - Conselho Frei I)enrétrio



l.l Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando
atender o CENTRO DE ENSINO EM PERIODO INTEGRAL PEDRO XAVIER TEIXEIRÂ, no município
de Goiânia, que integram este edital, independente de transcrição.

coNvrTE N'001/202r

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Sirléia Calixto
Femandes, designada pela Portaria n' 0112020, ile 2410912020, toma público aos interessados, que
estará reunida às 09 horas do dia 07 de ianeiro de 2021 , na CENTRO DE ENSINO EM PERIODO
INTEGRAL PEDRO XAVIER TEIXEIRA, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de
empresas que pretendam participar do COITIVITE n. 00ll2üZl, tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
deslinatlo exclus vamenle à oarticioacão de microemorcsas e emDres&§ de oeoueno Do e. confome
deleminacão do arlipo 7o da Lei Estadual n' 17.928/2012, conforme disposições na Resolução CD/FNDE
n" 06 de 08 de maio de 2020, da Lei Federal n'8.666193, de 2l dejunho de 1993 e alterações posteriores, a

Lei Complementar n' 12312006, da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018, além das
demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação,
automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por
motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

1- DOOBJETO

r.2 0
§ 1", da

quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo 65,
Lei Federal n' 8.666/93.

1.3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura,
cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda
mensal.

2. DAS INFORMÁÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕE§

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados
pelo e-mail: 52033562@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de
Licitação - CEL, situada à Rua 1027, nr 70, Setor Pedro Ludovico, Coiânia, até 02 (dois) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública.

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da
data fxada para abertura da sessão pública.

2.2.1 Decairá do direito de impugnar os terÍnos do edital de licitação perante a administração o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a

abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preço ou concurso, ou a realização de leilão,
as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.

2.2-2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente", nos termos do art. 41, §3', da Lei Federal no 8.666/93.

2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao Presidente da
Comissão Especial de Licitâção, indicando o número do Convite, do processo administrativo, formulação do
pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados

de identificação, endereço completo, telefone, e-mail, datâ, assinâtura do interessado ou representante,2
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@
documento que comprove aptidão do signatário para representação da empresa licitante e documento de
identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o
texto originâI, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quândo, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostâs, nos tennos do §4' do art. 2l da Lei Federal no 8.666193.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estaÍão

disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese,
alegarem descoúecimento dos mesmos.

3.1 Somente poderâo participâr do presente Conüte empresas, especializadas no ramo, legalmente
constituídâs, tendo a atividade principal no CNAE - Cadastro Nacional de Atiüdade Econôrnica, que

satisfaçam as condições estâbelecidas neste Edital.

3.2Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço de

lnspeção expedida pelo órgão competente.

3.3 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste Edital e na

Iegislação pertinente.

3.4 A presente licitâção ficafti a caÍgo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

3.4.1 Receber os envelopes com documentação e propostas;

3.4.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, em conformidade com as exigências

do Edital;

3.4.3 Proceder aojulgamento das propostas, observando os fâtores do "Critério de Julgamento", constantes

do item 08 deste instrumento;

3.4.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a serem tomadas;

3.4.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

3.4.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro

próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail institucional da Unidade Escolar, Diario
Óficial do Estado - DOE e Dirírio Oficial da União, se for o caso, bem como veiculação no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são paÍe integrantes e inseparáveis

deste edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I Termo de Referência

ANEXO II Carta de Apresentação da Documentação

ANEXO III Declaração de Sujeição do Edital
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3 DAS GERAIS
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#
Carta Proposta

ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital
Minuta Contratual

ANEXO VII Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administragão Estadual

4 DA PARTICIPAÇÃO I

4.2 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
licitante.

4.3 NÁO PODERÂ PARTICIPAR DESSE CONVITE:

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;

a) A5 Empresas em Recuperação Judicial oue tiver a Certidão emitida pela instância judicial comoetente. que

ateste oue a interessada esú aota econômica e financeiramente a narticioar de proced imento licitatórios. nos

termos da Lei Federal n"8. 666193 e de comprovação de acolhimento iudicial do Plano de RecuDeração, nos

o art. 58 da Lei Federa em caso de recu ao u homolo ao udic

Plano de Rec ao de recu extra u rÍna a ossibilitar a h malor

número de empresas. NÃ0 SE IMPEDIDA DE PARTICIPAR.

4.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou

entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja suspensa de licitar
junto à Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de

Goiás, circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no 
^Ít.97,

parágrafo único, da Lei Federal n" 8.ó66193. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa

ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responúvel técnico.

4.4 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso

ocoía, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da participação de empresa filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente

autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso,

toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste Edital, devenâ ser referente à

matriz, sendo obrigatória, também, a apresentação de todos o§ documentos quê comproYem â

regularidade íiscal e trabalhista da Íilial.

4.6 As ticitantes interessadas deverão apresentar no di4 horário e local de abertura desta licitação,

mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e propostâ exigidas

neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com O subtítulo
*DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo *PROPOSTA", contendo em suas pârtes externas além

da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "coNSELHo ESCOLAR FREI

DEMÉTruO - CONYITE N'OO1i2O2I".

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem

entregues diretamente à mesma, no horário e data estabelecidos neste instrumento. 
4
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ANEXO IV

ANEXO VI

4.1 A participação na licitaçâo importa total e irrestrita submissão dos proponentes as condições deste

Edital.



4.8 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocâtório, com tolerância de 15 (quinze)
minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

5 - DA DOCUMENTAÇÃO DE IIABILITAÇÃO

CONSELHO ESCOLAR FREI DEMÉTRIO
coNvlTE N. ooí/202ílcÓDlco DA ESCOLA 520335ó2

ENVELOPE N" 01 - HABILITAÇÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÃO, deste edital em papel timbrado, 0l
(uma) via encadernad4 contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e

ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas
sequenciafmente, com todâs as páginas rubricadas, sendo a última pâgina, datada e assinada pelo
representânte legal da empresa de alimentos licitante com poderes para tal investidura, e conterá,
obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, a cargo da Comissão de Licitação.

5.1. t. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou pela Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar promotora
do certame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art.32 daLei Federal n'8.666/93.

5.1.2 Para fins de habilitação, os LiciÍantes CONWDADOS PODERÀO apresentar, devidamente
homologado e atualizado, cadasto no CADFOR e as empresas INTERESSADAS DEVERÃO
obrieatoriomenle apresenlor o CADFOR - da SUPNL(N da Secretaria de Estado da Ádministração do
Estado de Goiás - SEAD, sita à Áv. República do Líbano, n" 1.915, l'andar, Setor Oeste - CEP: 74.125-
I 2 5 - Goiânia - GO - Te lefone : (62) 3 2 0 I -6 5 I 5 /65 I 6.

A Licitanle regularmente cadastrada, que apresentar o CRC - Certificado de Regktro Cadastral,
devidamente atualizado, Jica desobrigada de apresenlar os docamenlos relativos à Habilitação Jurídica
(item 5.2) excelolelrateb à Regularidade Fiscal e Trabalhista (5.3) e Regularidade Econômico-
Financeira (5.4), desde que os referidos documentos inlegrsnles do Certificado estejam fltualizados e em
vigência, sendo assegurado o direito de apresenlor a documentação que estivü vencida no CRC,
atualizada e regularizada dentro do envelope n' 0I - DOCIIMENTAÇÃO, ou, na falta de órgão do
Estado para emissão do CADFOR, deverá apresentar o SICAF ou CADASTRO MUNICIPAL-

5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração
do Estado de Goiás, somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas, e o mesmo não dispensa a
apresentaçâo da documentação exigida.

5.2 Da Habilitação Juridica

Secretariâ dê Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo
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A habititação jurídica será comprovada mediante a apresentação de, conforme o caso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando ao

seu representânte poder para responder por ele e tomar as decisóes que julgar necessárias, durante o
procedimento da habilitação e abertura. dâs propostas, inclusive poderes para recorer e renunciar a
interposição de recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso

de instrumento particular. A fâlta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,

impedido o representante não credenciado de qualquer interfeÉncia no processo licitatório 
5



d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores.

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício.

f) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizâção para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a âpresentâção de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da
União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida conjuntamente
com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida
Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a
Licitante tem sua sede,

f) Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
Inscrito em Dívida Ativa - Negativ4 expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

h) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal no 12.440/2011.

i) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja
por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.1 Será admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a apresentação de
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, nos teTmos da Lei.

5.4 Da Qualifi cação Econômico-Financeira
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c) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu râmo de atividade e compatível com o objeto licitado.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela Secretaria de
Finanças do Munícipio, ou equivalente onde a Licitante tem sua sede;



a) Na forma do Decreto Estadual no 7.804 de 20 de fevereiro de 20t3, na habilitação em licitações
referentes ao fomecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou empresa de
pequeno porte, a apresentação do balanço patrimonial do exercício social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo

Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não havendo somente será

aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a
Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentâda Certidão de todos os Cârtórios
Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de

Falência e Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da QualiÍicação Técnica

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 0l (uma) Declaracão fomecida por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a Licitante já fomeceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta licitação. O
atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão contratante, o nome do responsável

por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. A Comissão de Licitação poderá determinar

qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de

qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) rá da lância Sanitá emitida pelo órgão competente, que comprove que a empresa licitante

foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção

Federal - SlF, no prazo estabelecido oficialmente . demonstrando oue a emÍlresa está aÍlta Dâra o seu

funcionâmento lar e comercializacão do orod to nertinente ao obieto da I (alimentos de

oriqem vegeta l. animal. mineral ou nrocessado ). O Alvará mencionado acima terá validade até o dia3lll2
do ano da contratâção.

5.6 Das Declarações

5.6.1 A Licitante deverá apresentar j untamente com as demais documentações, DECLARAçÕES conforme

modelo constante do Anexo lI e IlI.

a) Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforÍne

modelo Anexo Il deste Edital.

b) Dectaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site.

5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente Edital.

5.9 Para efei de comorovacão da cond icão de Microemnresa ou Emoresa de Peoueno Porte. ou quândo

b
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houver alteracão contratual que altere os dados da emoresa. tâis como endereco. categori a- ouadro

societário. ob eto comercial e câDitâl. os lici tântes deverão Ceúidão Simolilicada - emitida oelar
Junta Comercial do Estado onde lor a sede da Licitante. dent ro dos últimos 06 (seis) meses. constando no

referido doc rmêntô â s la ME ou EPP

5.10 Para microempresas e empnesas de pequeno porte, em cumprimento ao § l'do artigo 43 da Lei

Complementar n 12312006, alterado pela Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de 2014, caso haja

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da documentação, contados do momento em que o
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proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.10.1 O tratamento favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as microempresas e
empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta
contenha alguma restrição.

5.10.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente seú registrado pela Comissão Especial de Licitação em
ata, com a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

5.10.3 A não-regularização da documentação, no pftrzo previsto no item 5.10, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal n" 8.666193.

5.12 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão acêitas com data de emissão não

superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência

e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não podená exceder 60 (sessentâ) dias da data

de apresentâção da proposta.

5.13 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de

documentação.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se necessáÍio.
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6-l A licitante alizar sua la levando OS os estimados o o

selh Escolar Frei Demétrio conforme Anexo I - Termo de Referência, para fomesimento de Gêneros

Alimentícios, objeto da presente licitação, em um único envelope, devidamente lacrado, contendo os dizeres
mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÃO, impressa em papel timbrado, encademad4

contendo os números do CNPJ, Inscrições Municipal e/ou Estadual, endereço etc, Íedigida em língua

portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes do Termo de Referênci4 em

linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que

comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas as

páginas rubricadas, sendo a última página. datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante
com poderes para tal investidura.

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostâs com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como os
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5.ll Os documentos relativos à habilitação (Envelope n. " l) e à Proposta (Envelope n. o 2) serão

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticâda por cartório
competente, ou solicitado a devida autenticacão pela Comissão Especial de Licitacão da Unidade Escolar
promotora do certame.
da licitacâo.

6. DA PROPOSTA DE PR.EÇOS

&

CONSELHO ESCOLAR FREI DEMÉTRIO
coMrssÃo DE LtclrAÇÂo

coNVlrE N.. oo't/2o2ílcootco oA EScoLA 52033562
ENVELOPE NO 02 - PROPOSTAS
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demâis custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos.
Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributaçâo, estabelecidas em Goiás, deverão
registrar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art. 6", inc. XCI, do
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas
operações e prestâções intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da
Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado,
dentre outras coisas, a transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do
preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal."

6.1 .2 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os demais
custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restando
límpido que, para lins de participação no certame, para as empresâs sediadas no Estado de Goiás,
serâo consideradas âs propostas desoneradas do ICMS.

6.1.3 Na fase de execução contratual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressâmente,
no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado de
Educação não é contribuinte deste tributo.

6.3 O disnosto no item 6.1.1 não se aDlica às emÍrresas oDtântes do Simples, SuDersimples e aos
Microemnreendedores Individuais. O Conselho Escolar realizará consulta no site
www.receita.fazenda.gov.br/empresa./simplesnacionaUoptantesimples/consultaroptantes.

6.4 A licitante deverá indicar na propostâ, paÍa efeito de dados para emissão de assinatura do contrato, o
nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade, estado
civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

cspecificado (s) nos ânexos constantcs deste instrumento

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos objetos
requeridos neste instrumento, ocasião em que seni (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que incorrer (em)
neste ato.

6.10 São expressamente vedadas as subcontratacões total e parcial do obieto deste Edital, ficando a
licitante obrigada, perante o Conselho Escolar Frei Demétrio pelo exato cumprimento das obrigações
decorrentes desta licitação.

9
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6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrent€ nacional, admitindo-se após a
vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo às
especificações mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), e, por extenso
global.

6.5. lndicação do número da contâ corrente e a agência da Instituição Financeira em que a empresa é

correntistâ.

6.6 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a @lssss3Ild_g!§ corridos conforme
modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das empresas
licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar. Havendo divergencia
entre o preço unitiirio e o preço total, prevalecerá o preço unitario e o total será corrigido, sendo que no caso
de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.8 Será desctassiíicada a orooosta. cuia esnecificacão estiver INCOMPÁTIVEL com o ís) otrieto (s)
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6.1 I Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da
empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.12 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e inelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser
relevada.

6.13 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de Referência

7 - DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1 . Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para
habilitação e propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase
de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão
julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes. Caso a Comissão
julgue necessária, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e
julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da
unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às participantes.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas prmânecerão,
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até
que sejajulgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abeúura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após
transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das

licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidâmênte
rubricados, até o término do período recursal, de que trâta o inciso I do artigo 109 da Lei Federal n'
8-666193, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serâo lavradas
âtas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação,
devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.
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08 _DO CRITÉRIODE JULGAMENTO

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o art.45
da Lei Federal n" 8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1 .2. Será declarada vencedora â propostâ que apresentar !!!9!!9lp.f§g@!9, desde que atenda a todas
10
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7.7. A Comissão Esoecial de Licitacão noderá promover dilisências em qualquer fase da licitacão. nos
termos do § 3". do art.43 da Lei Federal 8,666/93. nara esclarecimentos e dúvidas,

8.1.1. Ojutgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoânte itens 6.1.1 e 63.
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as exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Nenhum item inserido em lote será adiudicado acima do yalor estimado no lermo de referência
(anexo D. o qual ooderá ser revisto através de imousnacâo fundamentada nas condicões e Drazos
previstos neste edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

c) Apresentarem propostas altemativas tendo como opção de preço ou marca" ou oferta de vantagem baseada

nas propostas das demais licitantes.

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas seú observado o que dispõe o art' 3', § 2'da Lei
Federal no 8.666/93. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitagão realizará sorteio, em ato
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2'do ârt.45 da citada [ri, vedado

qualquer outro processo.

8.3.1 Uma vez convocadas as empresas empatâdas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizará

o soÍeio sem a sua presenç4.

8.4 Sení desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) objeto (s) especificados

no Anexo I - Termo de Referência, ou aind4 aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitação em

conformidade com o estabelecido no Artigo 49, da Lei Federal no 8.666/93.

8.1 8.7 Ojulgamento das habilitações e propostas ocorreú dando-se conhecimento do resultado, em sessão

pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes

8.2 Àabilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA Julgamento de

resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário
OÍicial do Estado (§ 1' do art' 109 da Lei Federal n" 8.666/93).

9 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentários

Dotação OrçamenÍária: 2020.2401 .12.361 . 1008.2019.03.109.90 - FNDE
2020.17 s0.t2.361.1008.2019.03.240.90 - TE

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

. Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

ll
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a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;
b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos;

Valor total estimado: R$ 150.765,20 (Cento e cinquenta mil e setecentos e sessenta e cinco reais e vinte

centâvos)
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l0.l Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório
será submetido à apreôiação do CONSELHO ESCOLAR FREI DEMÉTRIO, para adjudicação do (s) seu

(s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitação, convocando-se após, para

respectiva (s) assinâtura do contrato.

#

rT - DO CONTRÂTO, DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

I I .l O fornecimento deverá ser executado conforme Anexo I - Termo de Referência.

I I .2 O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da

convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à

contratação, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação de prazo, de acordo com o que

estabelece o aí. 64, caput e § l', da Lei Federal n' 8.666/93.

11.2.1 Quando da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar:
a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não

quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6, I, da Lei Estadual no

19.754D017;

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a

Administração Pública, nos termos do §4", art. 5, do Decreto Estadual n'7'4251201l'

I 1.3 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos para verificação de conformidade com o

Anexo I - Termo dá Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem a todos os

requisitos, serão atestados, caso contrátio, o fornecedor deverâ realizat as adequações pertinentes e âté

mesmo a troca do objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções

legais cabíveis ao caso.

I1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da administração

especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

I1.5 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a proponente

vencedora seiaó formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

I 1.6 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do

fomecimento contratados nos limites estabelecidos no § l" do Art' 65 da Lei n'8'666193'

ll.7 Os acÉscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa

manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

I 1.8 Quando do fornecimento, as quanti es ooderão ser aIteradas para mais ou oara menos. bem como as

m ser modificadas de modo oue atendam às necess idades da Unidade Escolar- de acordo com
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a demanda mensal , tendo em vista o ceniírio de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19);

I1.9 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocação. o

CONSELHO ESCOLAR FRE DEMÉTzuO poderá, nos termos do § 2", do Art. 64 da Lei 8.666193 e

alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

DAS ÀMOSTRAS, DO PRAZO DE ENTREGA, DÀ EXECUÇÃO, DA TISCALIZAÇÃO12
12
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l2.l O fomecimento deverá ser conforme Edital e Anexos, a contar da data de emissão da Ordem de

Fornecimento, sendo que esta deverá sêr êfetuâda somente após assinatura do contrâto pelo Presidente
do Conselho Escolar Frei Demétrio.

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os alimentos dentro do prazo e nas condições
preestabelecidas, sem manifestação por escrito e aceita pela Contratânte, sujeitar-se-á as penalidades deste

Edital e legislação pertinente.

12.3 Será solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados no Termo de Referência" a critério
do Conselho Escolar Frei Demétrio, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais

deverão ser submetidas a testes necessários.

12.4 DEVERÁ SER DESIGNADO UMA COMISSÃO COM 03 GRÊS) INTEGRANTES DO
CONSELHO ESCOLAR OU SERVIDORES DA UNIDADE ESCOLAR INDICADOS POR
PORTARIA, parâ recebimento e aprovação dos alimentos, com a finalidade de avaliar as AMOSTRAS,
levando em consideração a qualidade, validade e especificação dos produtos descritos no Termo de

Referência.

12.5 Os integrantes indicados,_respeitando o poder discricionário, buscando atender o anseio público de obter

alimentos de-qualidade, TERÃg A SBRTGAÇÃg Df, EMITIR uM RELATÓRro DE APRovACÃo
DAS AMOSTRAS ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses não atenderem os

requisitos estabelecidos no Termo de Referência, solicitando a substituição dos mesmos;

12.6 A EXECUÇÃO OO COfqfnlTO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representânte da

Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiáJo de

informações pertinentes a essa atribuição.

l13Caberl à Secretaria de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de Educação, a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

13 - DOS Rf,CURSOS ADMINISTRATIVOS
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l3.l Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do pertinente

procedimentó, no. ie*o. deste instrumento convocatório, e da Lei Federal no 8.666/93 e legislação

pertinente.

l3.l.l Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de Licitação aquele

que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou

irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas determinados pelo art.

109 da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores.

13.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou

lavratura da ata, devendo ser dirigido ao Conselho Escolar Frei Demétrio, por meio da Comissão Especial de

Licitação competente.

13.4 lnterposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugnáJo no prazo de 02

(dois) dias úteis.

13.5 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar Frei Demétrio, por intermédio da

Comissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 02 (dois) dias úteis, contados

do término dó prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis impugnações, de que trata
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o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazêJo subir devidamente informados.

13.6 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 02
úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇ

13.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão coúecidos.

(dois) dias
Ão.

I4.1 O pagamento será efetuado3lglgqip,lg em conta jurídica da empresa contratad4 no prazo de 30

(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado

pelo Conselho Escolar Frei Demétrio, para solução de seus débitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar Frei Demétrio, pagará" à contratada" o valor do fornecimento, em parcelas mensais

de acordo com o Edital, e mediante apresentação das certidões ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e

trabalhista da Conhatada, tendo em vistâ o seu dever, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas âs condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitâção, nos termos do art. 55, inciso Xlll, da Lei Federal no 8.666/93.

l5.l conforme disposto no lnciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONTRÂTADA

reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativ4 na forma do artigo 77 do

referido Diploma Legal;

I 5.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no aÍigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisâo somente poderá se dar por uma das formas

previstas no aÍigo 79 da Leí Federal no 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral da Conhatada.

I 5.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrâtiva ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração confàtante, nos casos

enumerados nos incisos I a Xl do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências previstas

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

16.l A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentrã do prâzo estabelecido pela Administração, caracteriz^ o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstâs, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos: A
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#
| - l0Yo (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatrírio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da
caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;

lll - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

16-2.1 A multa a que se refere este aÍigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo mriximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagâmento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sançõ€s aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação, devidamentejustificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela apticação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n" 8.666/93.

ló.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFO& e no caso de suspensão de licitar a
licitante devená ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos l, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no pfttzo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

I 6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório

e a ampla defesa.

I 7.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estaduâl (CCMA), na forma da Lei Estadual n'
9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 dejulho de 2018.

I 8.1. Os conflitos qu€ possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem
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ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à
arbitragem, na forma da Lei Estadual no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei ComplementaÍ Estadual
n' 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já paÍa o seu julgamento a CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDhÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA),
outorgândo a esta os poderes para indicar os arbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do
Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual.

19 . DASDISPOSIÇÕESGERAIS

l9.l Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, farão parte integrante do contrato.

19.2 Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente
sujeita às condições, prazo de entrega, garantia, marca do produto e preço proposto para cumprimento do
contrato.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais
deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas
ora estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou
parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da
Lei Federal n'8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos
termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contmto, ressalvado o disposto no parágrafo único
do artigo 59 da Lei Federal n' 8.666/93.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

19.4.3No caso de desfazimento do processo licitatório ficâm assegurados o contraditório e a ampla defesa

19.5 À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, Íicando obrigad4
perante âo CONSELHO ESCOLAR FREI DEMETRIO, pelo exato cumprimento das obrigações
decorrentes desta ticitação.

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afâstamento da Licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. Sendo que:

Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no
procedimento, em termos processuais, bem como não importe em vantagem a um ou mais licitantes em
detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão Especial
de Licitação do Conselho Escolar Frei Demétrio da Secretaria de Estado da Educação, em contrário.
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19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193, de 2l dejunho de 1993

e Lei Estadual n' 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta, pelas demais diplomas legais
Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Frei Demétrio
da Secretaria de Estado da Educação.
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19.9 É facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originâlmente da Proposta;

19.10 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso âpresente
no Envelope 0l (documentação), documento procuratório e identidade do representante ou preposto, com
reconhecimento de firma e autenticado respectivamente.

l9.l Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afixada no
quadro próprio de avisos no Centro de Ensino em Período Integral Pedro Xavier Teixeira, localizado na
Rua 1027, nr 70, Setor Pedro Ludovico, Goiânia - Go, no site da SEDUC www.seduc.go.gov.br, bem
como, Publicação na imprensa, estando a Comissão Especial de Licitação à disposição dos interessados
no honírio de th às l6h, pelo Fone: (62) 3255-2613, nos dias úteis.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar Frei Demétrio, em Goiânia/GO, aos l7 dias do mês
de dezembro de 2020.

A,,u-U* ürL.d" Áur*r4u
Sirléia Calixto Femandes

Presidente da Comissão Especial de Licitação

%.,*t'ô"r^ à^ d.,- .Á^ t"t
I'MEMBRO

2'MEMBRO
L-..lu.r'.or..tÀ * üv^r;oro Js^ Ào*'9'
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1. DO OBJETO

l.l Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para
atender ao Conselho Escolar Frei Demétrio, no município de Goiânia conforme Edital e Anexos, de
acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, que é parte
integrante deste Contrâto, independentemente de transcrição.

2. DA DEFINIÇÃO GERÂL

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofrer alteragão, até o limite permitido
pela legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitiiria dos produtos licitados.

2.3 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou
qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua
qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na
legislação pertinente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados;

2.7 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas
especificadas no edital;

2.10 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será
comunicada e devení, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote
reprovado.

3 ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

\
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ITEM UNID QUANT
DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO

(Gêneros Alimentícios)
PREÇO

uNrT. (RS)
PREÇO TOTAL

(R$)

LN 1.445,00

Arroz grão longo lino tipo I; O produto
constituído de grãos de anoz (Oriza Sativa
Z.), classe longo fino, submetidos a
beneficiamento e classificação de acordo
com padrões estabelecidos pelo Ministério
da Agricultura, safra recente. O produto
deverá ser constituído de matérias-primas
sãs, limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou
vegetais. Acondicionado em embalagern
plástica de 2 Kg, contendo a identificaçáo
do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade.
Obs.: Colocar a marca que será entregue.

R$ 9,78

§ove reais
e setenta e

oito
centavos)

R§
R$ 14.132,10

(Quatorze mil e
cento e trinta e
dois reais e dez

centavos)

02
LN 1.445,00

Molho de Tomate concentrado; Produto
resultante da concentração da polpa de

tomate por processo tecnológico; preparado
com frutos maduros, selecionados, sem pele,
sem sementes e corantes artificiais. O
produto deve estar isento de fermentações e

não indicar processamento defeituoso.
Isento de sujidades e fermentação.

Embalagem: Tetra Pack de 3 40g. Prazo
de validade: mínimo de 3 meses a partir da

data de entrega. A rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes informações: nome
e/ou marca, ingredientes, data de validade,
lote e informações nutricionais. Suas

condições deverão estar de acordo com a DC
276103 e suas posteriores alterações.

Obs,: Colocar a marca que seÉ entregue.

R$ 1J3
(Um real e

trinta e três
centavos)

R§ 1.921,85
(Um mil

novecentos e vinte
e um reais 3e

oitenta e cinco
centavos)

#
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VALOR TOTAL DO LOTE 01 (ARROZ E MOLHO DE TOMATE):

R$ 16.053,95
( Dezesseis mil e

cinquentâ e três
reais e noventa e

cinco centavos)

ENTRf,GA DOS PRODUTOS

(X)MENSAL OQUINZENAL OSEMANAL

OINTEGRÂL ( X)IMEDIATA OPARCELADA

CENTRO DE ENSINO EM TEMPO INTEGRÀL PEDRO XAVIER TEIXEIRA
0bservações:
. OS TNOOUTOS IRÃO COMPOR UIVI KIT DE ALIMENTOS E DEVEM SER ENTR-EGUES

EMBALADOS EM PLÁSTICO TRÂNSPARENTE E RESISTf,NTE. SENDO NECESSÁRIO ESTAR
ETIQUETADO COM OS ITENS CONSTANTf,S,

. Em muitJs dos produtos no Termo de refer€ncia, foi solicitado às empresas participantes que apresentem a marc!
do produto.

. Caso o produto apresentado pela empresa vencedora não seja de marca conhecida ou que não agrade a contrâtante]
os mesmos passarão por um teste de aceitabilidade, e no caso de inaceitação, o produto deverá ser trocado por outri
marca.

o O horário de entrega dos produtos deve ser das 7 h às I lh e/ou das l3h às l8h, exceto em casos de emergência.
r Produtos com embalagens danificadas, e/ou que não estiverem dentro das especificações acima não serão aceitos e

deverão ser trocados em caráter de urgência.
.No momento dâ entrega a comanda deve estar devidamente preenchida com preços unitários, totais e soma final, á

mesma deverá ser carimbada e assinada por um responsável na Unidade Escolar.
. O pagamento à contratada será feito mediante a apresentação das notas fiscais e comandas de entreg4 devidament€

com assinatura do responsável pelo recebimento das mercadorias e carimbo da Unidade Escolar.
. Os pedidos e entregas serão semanais, mas a(s) empresa(s) contratada(s) deverá (ão) atender as eventualidades dt

forma imediata.
. O fomecedor ganhador do lote se compromete a colocar o valor uniúrio nos pedidos para serem entregues nÉ

unidade escolar.
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#

0l KG 1.445,000

Feijão Jalo: novo; constituído de grãos

inteiros e sãos; com teor de umidade
máxima de l4oÁ; isento de material terroso,
sujidades e misturas de outras variedades e

espécies; acondicionado em embalagem
plástica resistente e atóxica; conteúdo de I
kg, e suas condições deverão estar de acordo
com a legislação vigente do MAPA,
validade de 5 meses a partir da entrega.
Rótulo deveú conter identificação e contato
do fomecedor, nome do produto, peso, prazo
de validade e informações nutricionais.
Obs.: Colocar a marca que será entregue.

R$ 5,67
(Cinco reais e
sessenta e sete

centavos)

RS 8.193,15
( Oito mil e cento e

noventa e tr€s
reaqis e quinze

centavos)

02 KG 1.4,t5,000

Macarrão Tipo Pene: com ovos,
acondicionado em embalagem resistente de
polietileno atóxico transparente, cont€ndo
5009 ou 0l kg, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fomecedor, data de
fabricação e validade. Isento de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho.
Validade mínima de 12 (doze) meses a
contar da data de entrega.
Obs.: Colocar a marca que vai ser
entregue.

R§ 4,19
(Quatro reais
e dezenove
centavos)

R$ 6.054,55
(Seis mil e

cinquentâ e quatro
reais e cinquenta e

cinco centavos)

VALOR TOTAL DO LOTE 02 (FEIJÃO E MACARRÃO):

RS

R$ 14.247,70
(Quatorze mil e

duzentos e
quarentâ e sete
reâi§ e setenta

centavos)
VALOR TOTAL DOS KITS _ LOTE 1 E 2: R$ 30.301,65

(Trinta mil e
trezentos e um

reais e sessenta e

cinco)

ENTREGA DOS PRODUTOS

(X)MENSAL OQUINZENAL OSEMANAL

OINTEGRAL ( X)IMEDIATA OPARCELADA
CENTRO DE ENSINO EM Tf,MPO INTEGRAL PEDRO XÂVIER TEDGIRA
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Observações:
. OS PRODUTOS IRÃO COMPOR UM KIT DE ALIMENTOS E DEVEM SER ENTREGUES

EMBALADOS EM PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE. SENDO IYECESSÁRIO ESTAR
ETIQUETADO COM OS ITENS CONSTANTES.

. Em muitos dos produtos no Termo de referência, foi solicitado às empresas participantes que apr€sentem a marca
do produto.

. Caso o produto apresentado pela empresa vencedora não seja de marca conhecida ou que não agrade a contratante,
os mesmos passarão por um teste de aceitabilidade, e no caso de inaceitação, o produto deverá ser trocado por outrâ
mârca.

o O horário de entregâ dos produtos deve ser das 7 h às I lh e/ou das l3h às l8h, exceto em casos de emergência.
o Produtos com embalagens daniÍicadas, e/ou que não estiverem dentro das especificações acima não serão aceitos e

deverão ser trocados em caráter de urgência.
. No momento da entrega a comanda deve estar devidamente preenchida com preços unitarios, totais e soma finâ|, a

mesma deverá ser carimbada e assinada por um responsável na Unidade Escolar.
. O pagamento à contratada será feito mediânte a apresentação das notas fiscais e comandas de entrega, devidamente

com assinatura do responsável pelo recebimento das mercadorias e carimbo da Unidade Escolar.
. Os pedidos e entregas serão semanais, mas a(s) empresa(s) contratada(s) deverá (ão) atender as eventualidades de

forma imediata.
. O fornecedor ganhador do lote se compromete a colocar o valor unitário nos pedidos para serem entregues na

unidade escolar.
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ITE]\I UNID QUANT
DISCRIMINAÇÃo Do

PRODUTO (Gêneros
Alimentícios)

PREÇO
UNIT. (R§)

PREÇO TOTÀL
(RS)

0r Kg 100,000

Achocolatado em pó; Instantâneo,
solúvel, obtido pela mistura do cacau
em pó solúvel, açúcar, maltodexhina,
leite em pó e/ou soro, constituído de
pó fino e homogêneo, isento de soja
ou farinha, sujidades e materiais
estranhos, admitindo teor de umidade
máxima de 30Á. Acondicionado em
pacote de polietileno, recipiente de
polietileno ou de folha de flandres,
íntegro, resistente, vedado
hermeticâmente e limpo. Contendo
aproximadamente lKg de peso
líquido. A embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação e procedência,
informação nutricional, número do
lote, data de validade, quantidade do
produto e número do registro. O
produto deverá apresentar validade
mínima de 0l ano a partir da data de
entrega na unidade requisitante.

RS 12,52
(Doze reais e

cinquenta e
dois reais)

02 PCT 150,000

Açúcar - cristal de câna, de
procedência nacional, ser de safra
corrente, acondicionado em
embalagem resistente de polietileno
atóxico transpârente, contendo 02 kg
ou 05 kg, com identificação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes,
valor nutricional, peso, fomecedor,
data de fabricação e validade. Isento
de fermentação, sujidades, parasitas,

larvas e material estranho.
Apresentando cor, odor e sabor
característicos. Validade mínima de l2
(doze) meses, a contar da data de
entrega. Reposição do produto: no
caso de alteração do mesmo antes do
vencimento do prazo de validade e

embalagens danifi cadas.
Obs.: Colocar a marca que será
entregue.

R$ 12,97
(Doze reais e
noventa e sete

centavos)

R$ 1.945,50
(Um mil e novecentos

e quarenta e cinco
reais e cinquenta

centavos)
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R$ 1.252,00
(Um mil duzentos e

cinquenta e dois reais))

LOTf, 03 - SUPERMf,RCADO



R$ 23.350,00
(Vinte e três mil

trezentos e cinquentâ
reais)

Rs 23,35
(Vinte e três

reais e trinta e

cinco centavos)PCT 1.000,000

Arroz grã.o longo Íino tipo I; O
produto constituído de grãos de arroz
(Oriza Sativa Z.), classe longo fino,
submetidos â beneficiamento e

classificação de acordo com padrões

estabelecidos pelo Ministério da
Agricultur4 safra recente. O produto
deverá ser constituído de matérias-
primas sãs, limpas e isentas de matéria
terrosa, de parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais. Acondicionado
em embalagem plástica de 5 Kg,
contendo a identificação do produto,
mârca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade.
Obs.: Colocar a marca que será
entreque.

Rs r.042,10
( Um mil e quarenta e

dois reais e dez
centavos)

85,000

Extrato de Tomate concentradol
Produto resultante da concentração da
polpa de tomate por processo

tecnológico; preparado com frutos
maduros, selecionados, sem pele, sem
sementes e corantes artificiais. O
produto deve estar isento de

fermentações e não indicar
processamento defeituoso. Isento de

sujidades e fermentação. Embalagem:
Deve estar intacta, não apresentando

ferrugem, amassamento, vazâmento,
abaulamento ou embalagem Tetra Pack.

Prazo de validade: minimo de 3 meses a
partir da data de entrega. A rotulagem
deve conter no mínimo as seguintes
informações: nome e/ou marca,
ingredientes, data de validade, lote e

informações nutricionais. Suas

condições deverão estar de acordo com
a DC 276/03 e suas posteriores
alterações.
Obs.: Colocar a marca que será
en

KG

4

A
e/
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#

03

Rs 12,26
(Doze reais e
vinte e seis
centavos)

04



05 KG 100,000

Farinha de Mandioca: Torrada, isenta

de sujidades, parasitas e larvas;

validade mínima de 06 meses a contar

da entrega, acondicionado em saco

plástico, atóxico, contendo I kg; e suas

condições deverão estar de acordo com

a resolução RDC número 263 de

22/09105 ANVISA e alterações

posteriores. Deve atender às normas de

rotulagem geral, nutricional e

específicas no respectivo Regulamento

Técnico, devendo apresentar

identificação e contato do fornecedor,

nome do produto, peso, praza de

validade, informações nutricionais.

Obs.: Colocar a marca que será
entreque.

R$ 8,60
(Oito reais e

sessenta

centavos)

R$ 860,00
(Oitocentos e sessenta

reais)

06 KG 50,000

Farinha láctea: livre de impurezas,

embalagem plástica não transparente,

contendo informações nutricionais,

enriquecida com vitaminas na

composição do produto e data de

validade. O produto deve respeitar a

norÍna em vigor para consumo humano.

Obs.: Colocar â mârca que será

entregue.

R$ 19,63
(Dezenove

reais e sessenta

e três centavos)

R$ 981,50
(Novecentos e oitenta
e um reais e cinquenta

centavos)

@
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#

07 KG 500,000

Feijão carioca: tipo l; novo;

constituído de grãos inteiros e sãos;

com teor de umidade mrixima de l4%;

isento de material terroso, sujidades e

misturas de outras variedades e

espécies; acondicionado em embalagem

plástica resistente e atóxica; conteúdo

de I kg, e suas condições deverão estar

de acordo com a legislação vigente do

MAPA, validade de 5 meses a partir da

entrega. Rótulo deverá conter

identificação e contato do fomecedor,

nome do produto, peso, pri\zo de

val idade e informações nutricionais.

Obs.: Colocar a marca que será

entregue.

Rs 7,67
(Sete reais e

sessenta e sete

centavos)

08 L 600,000
R$ 3,56

(Três reais e

cinquenta e seis
centavos)

R$ 2.136,00
(Dois mil e cento e
trinta e seis reais)

h
13

§
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R$ 3.83s,00
(Três mil oitocentos e

trinta e cinco reais)

Leite integral, pasteurizado Tipo C

(saquinho): (sem adição de açúcar e

com menos de 5,5g de gordura saturada

em 1009 do produto), cor, aroma e odor

característico, não rançoso,

acondicionado em embalagem de

saquinho plástico, contendo I L, com

identificação na embalagem (rótulo)

dos ingredientes, valor nutricional,

peso, fomecedor, data de labricação e

validade. O produto deverá possuir selo

de inspegão do órgão competente.

Validade mínima de 03 (úês) meses a

contar da data de entrega (no caso de

caixinha), ou 05 (cinco) dias (no caso

do leite de saquinho), a contar da data

de entrega.

Obs.: Colocar a marca que será

entregue.



=i#,il #

09 KG 200,000

Macarrão do tipo Espaguete; Produto

não fermentado obtido pelo

amassamento mecânico de farinha de

trigo comum e/ou sêmola./semolina ou

ovos. Fabricados a partir de matérias

primas sãs e limpas, isentas de matérias

terrosas, parasitos e larvas. Embalagem

de polietileno, de 5009 a I Kg.

contendo nome do produto, peso e

prazo de validade de 6 meses a partir da

data de entrega.

Obs.: Colocar â mârca que vai ser

entregue.

R$ 6,06
(Seis reais e

seis centavos)

Rs 1.212,00
(Um mil e duzentos e

doze reais )

10 KG 10,000

RS 8,s7
(Oito reais e

cinquenta e sete

centavos)

R$ 85,70 (Oitenta e
cinco reais e setenta

centâvos)

$
é
Ü)

@/
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Margarina Vegetal:

Produzida exclusivamente de gordura

vegetâI, sem gordura trâns, com adição

de sal, em potes de polipropileno com

lacre de papel aluminizado entre a

tampa e o pote, resistentes, que

garantam a integridade do produto até o

momento do consumo, conforme

portana 372 de 04/09/1997 e suas

alterações posteriores. Potes contendo

2509 ou 5009. A embalagem deverá

conter extemamente os dados de

identificação e procedência, informação

nutricional, número do lote, data de

validade, quantidade do produto e

número do registro. O produto devení

apresentar validade mínima de 0l ano a

partir da datâ de entregâ na unidade

requisitante.

Obs.: Colocar a marca que será

entregue.



il LT 150,000

Óleo de Soja: 100% óleo de soja

refinado, extrâído da leguminosa 
I

Gllcine Max e submetido ao processo

de refino e desodorizaçào. Aut()nzaçao

pela MS (ANVISA). Reposição do

produto: no caso de alteração do mesmo

antes do vencimento do prazo de

validade e embalagens danificadas.

Embalado em PET. (Polietileno

Tereftalato) de 900 ml. Validade

mínima de l2 meses a contâr da data de

entrega. Obs.: Colocar a marca que

lsení entregue.

R$ 7,43
(Sete reais e

quarenta e três
centavos)

R$ 1.114,50
(Um mil cento e
quatorze reais e

cinquenta centavos)

t, DZ 50,000

Ovo branco de galinha:, classe "A",
produto fresco de ave galináce4 tipo
grande (50g) íntegro, tamanho
uniforme e cor branca, proveniente de

avicultor com inspeção oficial, cor,

odor e sabor característico, casca lisa,
não trincada, pouco porosa, sem

manchas ou sujidades, sem rachaduras,

isento de podridão e fungos. A gema

deve se apresentar translúcid4 firme,
consistente, livre de defeito, ocupando a
parte central do ovo e sem germe

desenvolvido. A clara deve se

apresentâr transparente, densa, firme,
espessa, límpida, sem manchas ou
turvação e intactas. Acondicionado em

embalagem resistente de papelão,

plástico ou isopor. Contendo na

embalagem a identificação do produto,

marca do fabricante, validade, data de

embalagem, peso líquido e selo de

inspeção do órgão competente.
Validade mínima de 20 dias a contar no

RS 7,47
(Sete reais e

quarenta e sete

centavos)

R$ 373,50
(Trezentos e setenta e

três reais e cinquenta
centavos)

**@
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ato da entrega.



l3 KG 80,000

Pescado (tilápia em Íilé): congelado,
cor, cheiro e sabor próprios; sem
manchas esverdeadas e parasitas;
acondicionado em saco pltístico
transparente, atóxico, contendo I Kg,
com carimbo de inspeção e validade
mínima de 6 meses a contar da data da
entrega; e suas condições deverão estar
de acordo com a legislação vigente, em
especial de acordo com as Portarias do
Ministério da Agricultura e/ou
Ministério da Saúde, DIPOA n.304 de
22/04/1996 e n. 145 de 2210411998 e da
Resolução da ANVISA n" 105105 de
19/0511999. A rotulagem do pescado

congelado comercializado deve atender
à Instrução Normativa MAPA n' 22, de

Z4llll2005, devendo apresentar
identificação e contato do fornecedor,
nome do produto, peso, prazo de

validade.

R§ 34,29
(Trinta e quatro
reais e vinte e

nove centavos)

R§ 2.743,20
( Dois mil e

setecentos e quarenta
e três reais e vinte

centavos)

t4 KG

Polpa de Frutas (Abacaxi): integral,
pasteurizada, congelada, sem adição de

corantes artificiais e aditivos químicos,
sabor característico e agradável,
preparada com frutas sãs, limpas e
isentas de parasitas e detritos animais
ou vegetais. Não deve conter
fragmentos das partes não comestíveis
da fruta, nem substâncias estranhas à

sua composição normal. Isenta de:

vestígio de descongelamento, odor forte
e desagradável e qualquer substância
contaminante. Acondicionada em

embalagem de polietileno atóxico,
resistente, traÍlspaÍente, peso líquido de

0l kg, contendo na embalagem a

identificação do produto, peso, marca
do fabricante, prazo de validade,
carimbos oficiais e selo de inspeção do
órgão competente e data de embalagem.
Validade mínima de l2 (doze) meses, a

contaÍ da data de entr€ga.
Obs.: Colocar a marca que será
enlregue.

R$ 16,50
(Dezesseis reais

e cinquenta
centavos

RS r.48s,00
(Um mil e

quâtrocentos e oitenta
e cinco reais )

'** #
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R$ 196,00
(Cento e noventa e

seis reais)

R$ 2,45
(Dois reais e
quarenta e

cinco centavos

80,000

Sal: Refinado, iodado, constituído de

cristais brancos de granulação uniforme

e isento de impurezas e umidade.

Acondicionado em saco de polietileno,

íntegro, atóxico, resistente, vedado

hermeticamente e limpo, contendo 0l

quilo de peso líquido, com no mínimo

de 98,5%o de cloreto de sódio e com

dosagem de sais de iodo de no mínimo

l0mg e mráximo de l5mg de iodo por

quilo, conforme legislação decreto

75697, de 06105175 e RDC 130, de

26105103. A embalagem deverá conter

externamente os dados de identificação

e procedência, número do lote, data de

fabricação, data de validade, quantidade

do produto. Validade mínima de 0l ano

a partiÍ da data de entrega na unidade

requisitante.

Obs.: Colocar a marcâ que será
en ue.

t5 KG

R$ 848,00
(Oitocentos e quârenta

e oito reais)

Rs 10,60
(Dez reais e

sessenta

centavos)

Satsicha: fresca de l" qualidade.

Devendo ser entregue em embalagem

original a vácuo de lKg e conter o selo

do Sif (serviço de Inspeção Federal) ou

do SISP (serviço de Inspeção do Estado

de São Paulo), ser transportado em

veículo adequado, ou sej4 sobre

refrigeração, com data de

empacotamento e validade visíveis.

KG 80.000t6

RS 40.430,r0
(Quarenta mil
quatrocentos e

trinta reais e dez
centavos

VALOR TOTAL DO LOTE 03 - SUPERMERCADO:

#

ü
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R$ 7.876,40

(Sete mil e

oitocentos e

setenta e seis

reais e quarenta

centavos)

R$ 28,13

(Vinte e

oito reais e

tÍeze

centavos)

Carne Bovina em Cubos: tipo acém congelada,

proveniente de animais sadios, abatidos sob

inspeção veterinaria, produto sem osso, sem pele,

devendo apresentar coloração vermelho-vivo,

odor característico e aspecto próprio não

amolecido e nem pegajosa. Isento de: excesso de

gordura (teor máximo permitido na legislação),

cartilagem € aponervose, coloração arroxeada,

acinzentada e esverdeada, vestígios de

descongelamento, odor forte e desagradável,

parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância

contâminante. Acondicionado em embalagem de

polietileno atóxica, transparente e resistente, à

vácuo, peso líquido de I ou 2 kg, contendo na

embalagem a identificação do produto, peso,

marca do fabricante, prazo de validade, carimbos

oficiais e selo de inspeção do órgão competente e

data de embalagem. Validade mínima de 06

(seis) meses, a contar da data de entrega

KG 280,0000l
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Kg 280,000

Carne Bovina Moída: tipo acém congelada,

proveniente de animais, sadios, abatidos sob

inspeção veterinária, devendo apresentaÍ

coloração vermelho-vivo, odor característico e

aspecto próprio não amolecido e nem pegajosa.

lsento de: vestígios de descongelamento,

excesso de gordura" cartilagem e aponervose,

coloração arroxeada, acinzentada e esverdeada"

odor forte e desagradável, parasitas, sujidades,

larvas e qualquer subsLância contaminante.

Acondicionado em embalagem de polietileno

atóxica, transpârente e resistente, a vácuo, peso

líquido de lkg ou 2 kg, contendo na

embalagem a identiÍicação do produto, peso,

marca do fabricante, prazo de validade,

carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão

competente e data de embalagem. Validade

mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de

entrega.

R$ 29,33

(Vinte e

nove reais e

trinta e três

centavos)

Rs 8.212,40

(Oito mil e

duzentos e doze

mil e quarenta

centavos)

UJ KG 280,000

Coxa com sobrecoxa de frango com osso:

fresca" proveniente de animais saudáveis,

abatidos e processados higienicamente. A

embalagem de I Kg, deverá conter

externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número

de lote, data de validade, quantidade do

produto, número do registro no Ministério da

Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de inspeção

do SIF.

Rs 3.472,00

(Três mil e

quatrocentos e

setenta e dois

reais)

04 KG

Linguiça Suína Fresca: De primeira

qualidade, congelada, em embalagem plástica

transparente e resistente, contendo informações

dos ingredientes, composição nutricional, data

de fabricação e prazo de validade. Registro no

MAPA, inspecionado pelo SIF.

R$ 21,71

(Vinte e um

reais e

setenta e um

centavos)

R$ 6.078,80

( Seis mil e

setenta e oito

reais e oitenta

centavos)
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R$ 12,40

(Doze reais

e quarenta

centavos)

280,000

&



R$ 20,44

(Vinte reais

e quarenta e

quâtro

centavos)

Lingüiça tipo calabresa: defumada de l"
qualidade. Embalagem de 03Kg original á vacuo,

deve conter o selo do Sif (serviço de Inspeção

Federal) ou do SISP (serviço de lnspeção do

Estado de São Paulo) e ser transportadâ em

veículos adequados, ou sej4 sobre refrigeração,

com data de empacotamento e validade visíveis'

KG 250,00005

R$ 3.827,60

(Três mil e

oitocentos e

vinte e sete reâis

e sessenta

centavos)

Rs 13,67

(Treze reais

e sessenta e

sete

centâvos)

Peito de Frango com osso: limpo, magÍo, não

temperado, congelado, proveniente de aves

sadias, abatidas sob inspeção veterinríria"

apresentando cor e odor característicos. lsento

de: vestígio de descongelamento, cor esverdead4

odor forte e desagradável, parasitas, sujidades,

larvas e qualquer substância contaminante.

Acondicionado em embalagem de polietileno

atóxica, resistente, peso líquido de I kg'

contendo na embalagem a identificação do

produto, peso, marca do fabricante, prazo de

validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do

órgão competente e data de embalagem.

Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da

data de entrega.

280,00006

RS

R$ 34.577,20
( Trinta e quatro
mil e quinhentos

e setenta e sete
reais e vinte

centavos

VALOR TOTAL DO LOTE 04 - AÇOÚGUE E DERIVADOS:

#
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RS 5.110,00

(Cinco mil e

cento e dez reais)

KG
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R$ 3,ó4

(Três reais e

sessenta e

quatro

centavos)

R$ 182,00

(Cento e oitenta

e dois reais)

Abóbora Kabutiá; de primeira, ótima qualidade,

tamanho e coloração uniformes, isenta de

enfermidades material terroso, sem danos fisicos

e mecânicos oriundos de manuseio e transporte.

0l
KG

s0,000

R$ 3 r,04

(Trinta e um

reais e

quâtro

centavos)

R$ 465,60 (

Quatrocentos e

sessenta e cinco

reais e sessentâ

centavos)

15,000

Açafrão: Condimento calorífico em pó de

primeira, constituído de matéria prima de boa

qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e

sabor característico do produto, de acordo com as

normas vigentes. Registro no MS. Embalagens:

embalagem de polietileno transparente,

resistente.

02
KG

R$ 370,20

(Trezentos e

setenta reais e

vinte centavos)

R§ 6,17

(Seis reais e

dezessete

centavos)60,000

Alface; crespa, americana ou lisa, íntegra, de l"

qualidade, compacta e Íirme, com folhas frescas

e viçosas, tamanho e coloração uniformes. O

produto deverá se apresentar fresco, tenro, limpo,

sem lesões de origem fisica ou mecânica, sem

perfurações ou coúes, isentas de sujidades,

parasitas e larvas. Não podendo âpresentâÍ-se

com folhas amareladas, murchas ou danificadas.

Acondicionada em embalagem plástica de

primeiro uso, com peso expresso. Transportadas

de forma adequada.

03
MÇ

R$ 1.166,40

(Um mil e cento

e sessenta e seis

reais e quarenta

centâvos)

R§ 29,16

(Vinte e

nove reais e

dezesseis

centavos)

40,000

Alho com casca: inteiro, nacional, boa

qualidade, intacto, sem lesões de origem fisica ou

mecânica" perfuragões e coíes, tamanho e

coloração uniformes, devendo ser bem

desenvolvido e definidos, limpos, firmes, sem

manchas e livre de brotos, isento de sujidades,

parasitas e larvas, ou corpos estranhos aderidos à

superficie extema, livre de enfermidades,

acondicionado em sacos plásticos.

04
KG
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05 KG s0.000

Banana terra: de l' qualidade, in natura, com

grau de mâturação adequado para o consumo, in

natura, procedentes de espécies genuínas e sãs,

ter atingido o grau de evolução e maturação,

polpa íntegra e firme. lsento de lesões de origem

fisic4 mecânica ou biológica, matéria terrosa,

sujidades ou corpos estranhos aderidos à

superficie externa, livre de enfermidades, insetos,

parasitas e larvas

R$ 6,02

(Seis reais e

dois

centavos)

RS 301,00

(Trezentos e um

reais)

06
KG

50,000

Batata Inglesa: in naturâ, extra AA, com a polpa

intactâ e limpa, firme, lisa de primeira, compacta,

de tamanho Kg uniforme, procedente de espécies

genuínas e sãs, fresco, devendo ser graúda. Isento

de matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos

aderidos à superficie extemâ, livre de

enfermidades, insetos, parasitas e larvas, sem

manchas esverdeadas e livre de broto.

RS 6,8s

(Seis reais e

oitenta e

cinco

centavos)

R$ 342,s0

(Trezentos e

quarenta e dois

reats e

cinquenta

centavos)

07 KG

Beterraba: extra AA, in natura, procedente de

espécies genuínas e sãs, fresca, casca lisa e firme,

tamanho uniforme,devendo ser graúda. Isento de

broto, lesões de origem fisica, mecânica ou

biológica matéria terros4 sujidades ou corpos

estranhos aderidos à superficie externa, livre de

enfermidades, insetos, parasitas e larvas.

RS 4,66

(Quatro

reais e

sessenta e

seis

centavos)

RS 233,00

(Duzentos e

trinta e três

reais)

08 KG 50.000

Cebola: de primeira, sem rama, fresca compacta

e com extremidâdes firmes, cor brilhante, haste

bem seca. lsenta de broto, sem lesões de origem

fisica ou mecânica, sem perfurações e sortes sem

manchas com tamanho e coloração uniformes,

isenta de sujidades, insetos, parasitâs e larvas ou

corpos estranhos aderidos à superficie extema.

R$ 4,91

(Quatro

reais e

noventa e

um

centavos)

RS 245,50

(Duzentos e

quarenta e cinco

reals e

cinquenta

centavos)

#
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09 KG 50,000

Chuchu: de l.' qualidade, extra AA, in natur4

pouca rugosidade tamaúo médio, procedente de

espécies genuínas, sãs e frescas, polpa íntegra e

firme. Isento de lesões de origem fisic4

mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades

ou corpos estranhos aderidos à superficie

extema, livre de enfermidades, insetos, parasitas

e larvas, casca sã, acondicionada em embalagem

resistente e transpârente, com etiqueta de

pesagem e prazo de validade semanal.

R§ 4,47

(Quatro

reais e

quarenta e

sete

centavos)

R$ 223,50

(Duzentos e

vinte e três reais

e cinquenta

centavos)

10 50,000

Couve manteiga: nova de lo qualidade, folhas

sãs, sem, rupturas, fresca, limpa, com coloração

verde escuro, separados em maços padronizados,

proceder de espécies genuínas e sãs, isento de

lesões de origem fisic4 mecânica ou biológica,

substâncias terrosas, sujidades ou corpos

estranhos aderidos à superficie extema" insetos,

parasitas e larvas. Acondicionadas em

embalagem transparente e resistente, com

etiqueta de pesagem e prazo de validade semanal.

A embalagem secundaria deve ser em

monoblocos plásticos e limpos.

R$ 3,26

(Três reais e

vinte e seis

centavos)

Rs ló3,00

(Cento e

sessentâ e três

reais)

ll 50,000

Maçã nacional: in natura extra, sem apresentar

avarias de casca, procedente de espécie genuína e

sã, fresca, com grâu de maturação adequado para

o consumo, sem apresentar avarias de casca.

Isento de lesões de origem fisica, mecânica ou

biológica matéria terros4 sujidades ou corpos

estranhos aderidos à superficie externa, livre de

enfermidades, insetos, parasitas e larvas.

R$ 9,20

§ove reais

e vinte

centavos)

R$ 460,00

(Quatrocentos e

sessenta reais)

12 KG 50,000

Mandioca Sem Casca Embalada a Vácuo:

produto sem casca embalado a vácuo que deve

ser entregue limpo, isento de lesões de origem

fisica oriundos do manuseio e transporte.

RS 6,52

(Seis reais e

cinquenta e

dois

centavos)

R$ 326,00

(Trezentos e

vinte e seis

reais)

#
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RS 146,00

(Cento e

quarenta e seis

reais)

R$ 2,92

(Dois reais

e noventa e

dois

centavos)

KG 00050tl

R$ 341,50

(Trezentos e

quâÍenta e um

reais e

cinquenta

centavos)

R$ 6,83

(Seis reais e

oitenta e

três

centavos)

50,000

Milho Verde in natural Espiga de milho verde "

in natura", de l" qualidade, grau médio de

amadurecimento, próprio para o consumo cozido,

com cascas sãs, fresco com as folhas bem verdes

e cabelo marrom escuro, sem rupturas, isentos de

matéria terrosas, raízes, parasitas, livres de

fragmentos úmidos e estranhos. Transportados de

forma adequada.

l4 BJ

R$ 7,85

(Sete reais e

oitenta e

cinco reais)

65,000

Tomate Ionga vida: de l" qualidade, grau médio

de amadurecimento, cor vermelha, classificada

como legume, graúda, de polpa firme e intacta,

isento de enfermidades boa qualidade, livres de

resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e

larvas, sem lesões de origem fisica ou mecânica

oriunda de manuseio ou transporte, em

embalagem plástica transparente, etiquetada com

peso e data da embalagem.

l5 KG

( Cinco mil e quatrocentos e

setenta e seis reais e

quârenta e cinco cetrtâvos)

R$ 5.476,45

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 05 -
HORTIFRUTIGRÀNJEIROS :

@
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Melancia: com grau de maturação adequada para

consumo, redonda, graúda, de primeira, livre de

sujidades, parasitas e larvas, de coloração

vermelha uniforme com aparência fresca e

macia, devendo ser bem desenvolvida e madur4

com polpa firme e intâcta, acondicionada em a

granel.

RS 510,2s (

Quinhentos e

dez reais e vinte

e cinco

centavos)



#
(R$)

PREÇO TOTALPREÇO

UNIT. (R$)
DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇOITEM UNID QUANT

R$ 6.1s9,00

(Seis mil cento e

cinquenta e nove

reais)

Rs 20,53

(Vinte reais

e cinquenta

e três

centavos)

Americano o produto obtido pela cocção, em

condições tecnologicamente adequadas, de uma

massa fermentada, preparada com farinha de

trigo e ou outras fariúas que contenham

naturalmente proteínas formadoras de glúten ou

adicionadas das mesmas e água, podendo conter

outros ingredientes. De sabor doce recheado com

queijo e presunto. Embalado em saco de

polietileno de baixa densidade, atóxico e de

primeiro uso, de 25g a 50g fabricação diríria.

KC 300,0000l

RS 24,s8

(Vinte e

quatro reais

e cinquenta

e oito

centavos)

R§ 7.374,00

(Sete mil trezentos

e setenta e quatro

reais)

Biscoito de Queijo obtido pela mistura de

polvilho doce, queijo ralado, ovos, sal e óleo,

fabricado a partir de matérias primas sãs e

limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e

em perfeito estado de conservação, Embalado em

saco de polietileno de baixa densidade, atóxico e

de primeiro uso, de 25g a 50g fabricação diária'

KG 300,00002

R$ 18,58

(Dezoito

cinquenta e

oito

centâvos)

reats e

R$ 5.574,00

(Cinco mil

quinhentos e setenta

e quatro reais)

Bolo de Laranja: De ótima qualidade, íntegro

produzida de forma artesanal e que utilizam de

insumos naturais, sem conservantes, corantes e

outros aditivos utilizados nos indusrializados,

em estabelecimentos certificados e autorizados

pela Vigilância Sanitá,Íia. A embalagem deve ser

plástico transparente, lacrada e com indicação do

peso, dâta de validade e ingredientes descritos.

Apresentando garantia de higiene e consistência

adequada. Fabricação de no máximo I (um) dia'

KG 300,00003

Jó
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@
R.§24,42

(Vinte e

quaho reais

e quârentâ e

dois

centavos)

KG 31s,000

Pão de Queijo: Ingredientes: Polvilho, leite

integral, ovo, queijo, óleo de soja, creme vegetal

e sal, com massa mais compacta e não oco. cor

do miolo levemente creme. Embalagem plástica

contendo as seguintes informações: Indicação do

fabricante, quantidade e validade. Cada peça

deverá pesar no m ínimo 50g. Fabricação diríria.

R$ s.712,25

(Cinco mil e

setecentos e doze

reaisevinteecinco

centavos)

R$ 18,25

(Dezoito

reais e vinte

e cinco

centavos)

KC 3 13,000

Pão Doce (rosca): o produto obtido pela cocção,

em condições tecnologicamente adequadas, de

uma massa fermentad4 preparada com farinha de

trigo e ou outras farinhas que contenham

naturalmente proteínas formadoras de glúten ou

adicionadas das mesmas e água, podendo conter

outros ingredientes. De sabor doce, podendo

conter calda e coco ralado. Embalado em saco de

polietileno de baixa densidade, atóxico e de

primeiro uso. Tamaúo uniforme de 50g.

Fabricação diária.

05

R4.438,35

(Quatro mil e

quatrocentos e trinta

e oito reais e trinta e

cinco centavos)

R$ 14,09

(Quatorze

reais e nove

centavos)

3 15,000

Piio Francês; Pão com massa de farinha de trigo

especial, fermento e água. Cada unidade deveú

pesaÍ no mínimo 50g. Cor do miolo levemente

creme. Não deve apresentar tamanho irregular e

não integridade da massa (esfarelando ao toque

dos dedos) e amassamento do produto. O pão não

deverá estar amassado, queimado ou com

manshas escuras na parte inferior do pão

(evidência de formas sujas). Será rejeitado o pão

queimado ou mal assado, com odor e sabor

desagradável, presença de fungos e não será

permitida a adição de farelos e de corantes de

qualquer natureza em sua confecção. Isento de

parasita, sujidades, larvas e mâterial estranho. A

embalagem deverá conter prazo de validade, data

de fabricação de no máximo de 1 (um) dia.

06 KG

F

&
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R$ 7.ó92,30

(Sete mil e

seiscentos e noventa

e dois reais e trinta

centavos)

04



VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 06 - PANIIICADORÂ:

Rr§ 36.949,90

(Trinta e seis mil e nov€centos e

quarenta e noYe reâis e noventâ

centavos)

VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES
R$ r50.76s,20

(Cento e cinquenta
mil e setecentos e

sessenta e cinco reais
e vinte centâvos)

4. INFORMAÇÔBS TÉCNTC.I,S DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

4.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entregq devendo todos

os itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência.
(Obs: a Unidade Escolar deve indicar o prazo mínimo de validade de cada tipo de produto a ser

adquirido);

4.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nâs norÍnâs

expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, pelo Ministério da Agricultur4 Pecuária e

Abastecimento.

mlntmas:

Ê

É

u

Á

P)
As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condiçõesq.J
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OBS: A disputa para o (s) lote (s) _ RESERVA-SE apenas à participação de MICROEMPRESAS e

EMPRESAS DE PEQUENO PORTf,, conforme determinação do art. 9' da Lei Estadual no

17.92812012, sem prejuizo das suas pârticipações quanto âo restânte.

ATENÇÃO: NESTE CASO OS LOTES CUJO VALOR FOR INFERIOR Á RS 8O.OOO,OO A DISPUTA
sERÁ EXCLUSTVA PAR.{ ME/EPP.
***USAR f,SSA Rf,DAÇÃO APENAS QUANDO TIVER NO Tf,RMO DE REFERÊNCIA LOTE
COM VALOR TOTAL ACIMA DE RS8O.OOO.OO.

Quando no Termo de Referência, apresentar lote acima de R$80.000,00 (Oitenta mil), deverá ser reservado

para a disputa exclusiva para ME e EPP, lotes com valor inferior a RS80.000,00, conforme determinação do

art. 9" da Lei Estadual no 17.92812010, sem prejuízo das suas participações.

Para efeito de julgamento na Tomada de Preços, o critério deverá ser 'MENOR PREÇO POR LOTE",
conforme quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com

as propostas de orçamento.

3.2, Para efeito de julgamento do Certame, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR LOTE", conforme
quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com as

propostas de orçamento.

3.3 Participacão destinada exclusiyâmente à narticipacão de microempresas e emÍrresas de pequeno

oorte. conforme determinacão do artiqo 7o da Lei f,stadual n' 17.928/2012.

a) serem frescas e sãs;



b) terem âtingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas de consumo;

c) serem colhidas cuidadosamente e não estaÍem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de

origem fisica, mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência deverá se

apresentar intactas e firmes;
d) estarem isentas de substâncias tenosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie externa;
parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade extema anormal; odor e sabor
estranhos e quaisquer enfermidades.

4.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados.
Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto.

4.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

5. CRONOGRAMA DE ENTREGAS

5.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por (SEMANAL), conforme

Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.1 As datas de entregas também poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades

6 PROCEDIMENTOSDEFISCALIZAÇÃO
6.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, para atesto das amostras, recebimento,

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o
recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n' 17 .92E/2012.

6.2Caberâ ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de

Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, panágrafo

único, da Lei Federal no 8.666/93.

6.3 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento

entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no ârt. 65, § 1", da Lei Federal no

8.666193 e alterações posteriores.

7 PRAZODE EXECUÇÁO DOCONTRÁTO

7.lA avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura,

cuja eficâcia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda

mensal.

7.2A CONTRATAI)A manterá, durante toda â execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitaçãol

#

n

s
§

s
.d
àõ
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4l

5.3 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereço da CEPI PEDRO XAVIER TEIXEIRA, Rua

1027,nr70, Setor Pedro Ludovico, Goiânia.

@)
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7.3O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo de

Referência.

8. PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efeoado-g1glgglyêq,]Q em conta jurídica da empresa contratâda, no prazo de 30

(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar Frei Demétrio, para solução de seus débitos.

8.3 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratuâl executada mediante emissão de Nota Fiscal

Elehônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

8.4 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição

individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as Certidões de

Resularidade I Federal. Trabalhista. E dual e Municinal devidame te atualizadas.

8.5 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.6 O Conselho Escolar Frei Demétrio, pagará, à contrâtada, mediante a compatibilidade com as obrigações

assumidas e todâs as condições de habilitação e qualificagão exigidas na licitagão, nos termos do art. 55,

inciso XIII, da Lei Federal no 8.666/93.

9.2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos

previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento

do presente contrato;

IO OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

#

10.I Transportar, por sua conta e risco, os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua responsabilidade

quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o local de destino'

h\
É

B

10.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo Portaria

Federal no 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Sanitfuia/Sus'

10.3 Emitir documento fiscal hábil para câda fomecimento, que conterá assinatura do funcionário que

receber, atestando que o fomecimento foi efetuado conforme requisitado.

t0.4 Fazer o pagâmento de tributos, seguros, taxâs e serviços, encargos sociais e trâbalhistas, e quaisquer

despesajreferentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em repartições públicas,

registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

@)
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9 REAJUSTEOUREPACTUAÇÃO

9.1 Os precos ora pactuados são fixos e irreaiustáveis durânte todâ â visência do contratoi



#
10.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na

Licitação.

II OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

I l.l Acompanhar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade
Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atêstar os produtos objeto da licitação;

I I .2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no item 8.1 e 8.2;

I1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompaúam e da legislação pertinente e em vigor;

ll.4Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as norÍnas preestabelecidas no

Contrato;

I1.5 Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fomecimento dos produtos

contratados.

12 RESCISÃOCONTRATUAL

l2.l Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666/93, a CONTRATADA
recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do arÍigo 77

do referido Diploma Legal;

12.24 ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas

previstas no artigo 79 da Lei Federal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem

por ato unilateral da Contratada.

l2.3Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previâmente, o contraditório e a ampla defesa.

12.44 rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

[2.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93, acarreta as consequências previstas

nos incisos I â lV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

13 SAI\ÇÕES ADMINISTRATIVAS

l3.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o insúumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
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obrigação assumida, sujeitândo-o às penalidades legalmente estâbelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

| - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatri,rio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar
o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de âtraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

13.3 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as demais sanções previstâs nestâ Lei.

13.4 A multa deverá ser recolhida no pri\zo miíximo de l0 (dez) dias corridos, a contar dâ datâ do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratâda" na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

13.6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa" mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justiÍicado.

13.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal no 8.666193.

13.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no cilso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

13.9 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. E7 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa previa do interessado, no resp€ctivo

processo, no pr.vo de 5 (cinco) dais úteis.

13.10 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
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l3.l I Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

14. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

l4.l Poderá ser solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados neste Termo de Referência, a
critério do Conselho Escolar Frei Demétrio, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as

quais deverão ser submetidas a testes necessár'ios.

#

Equipe de
a)

Preiidente da Comissão Especial de Licitação

b
\à

B

{
(6

â

8/
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15 CONSIDERÂÇÕES GERÂIS

l5.l Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dentro das especificações

solicitadas neste Termo de Referência.

15.2 A participação do fomecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condições deste Termo de

Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que não seja o

da descrição solicitada no Edital e seus ânexos.

15.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e

condições editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas.

15.4 Será desclassificado automaticamente na abertura da sessão pública. o naÍicioante oue alterar
o valor da forma de disnuta do certame que foi determinado no Edital e seus anexos.

15.5 Não será oermitida a Subcontratacão do obieto do oresente Termo de Referência.



@

Data:
Convite n.'001/2021

A _( Entidade de Licitação)_

Prezados Senhores,

_(nome da empresa)_, CNPJ^,ÍF n.o _, sediada _(endereço completo)_ , tendo
examinado o Edital, vem apresentar a documentação para o fomecimento dos alimentos, de conformidade
com o Edital mencionado.

lgualmente, declara que:

a) Está apresentândo documentação para o fomecimento de Gêneros Alimentícios, objeto deste Edital;
b) Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no aÍ. 55, XIII, da Lei

Federal no 8.666193, obrigação de mânter durante todo o fomecimento dos gêneros alimentícios,
todas as condigões de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à

regularidade fiscal e trabalhista, e, especificação dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido -
I.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades
previstas na lei, sem prejuízo de ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante.

c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com o Poder Público, ou

suspênsa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.
d) A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontaÍá dos pagamentos que efetuar, os tributos a

que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos

legais.
e) Que esú de acordo e acata todas âs condições previstas neste Edital, bem como às constantes da

Declaração de Sujeição do Edital, conforme Anexo III.

Localidade, aos dias de de 2020.

_ (assinatura) _
Carimbo, nome e assinatura, do responúvel legal com poderes paÍa tal investidurâ.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável l,egal da Empresa, com poderes para tal investidura

ô-)
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ANIXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Estâ documentação constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

ANEXO TII - DE



#
A (nome da empresa)
CONSELHO ESCOLAR

está de acordo com a Convite n" 001/2021-
........., DECLARA que:

0l- Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta Contratual, bem como de
sujeição às condições fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado da Educação;

02 - EstA ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da
documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentaçôes
complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fomecidas, e, são satisfatórias e corretas para o
fomecimento dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Fornecerá os alimentos de acordo com as esnecilicacões descritas no Termo de Referôncia
consolidado nelo Consel o f,scolar. iuntamente com a Gerência de Orie tacão e AÍiculacão das
Coordenacões Regionais e imentacâo Escolar/SEDUC:

05- Que executará o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua
contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.

07 - Que até a presente dâtâ inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória,
assim como que está ciente da obrigâtoriedade de declarar ocorrências.

08 - Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de l8 (dezoito anos) em horário noturno de
trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores
de l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a pârtir de l4 (quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade, aos dias de de 2020.

Assinatura do Responsável Legal da Empresq com poderes para tal investidura.

coNvITE N" 001/2021
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ANEXO IV_ CARTA PROPOSTA



Todos os campos são de preenchimento obrigatório e NÃO podem ser preenchidos a CANETA

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

Banco: Agência: (nome/n") Conta Corrente:

Nome:
Cargo:

Identidade:

Lote 00 (...,)

Item
Especificações

do
ProdutoÂ4arca

Unidade Quantidade

Preço
Unitrírio
COM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Preço
Total
SEM
ICMS
(R$)

Convênio ICMS? Sim-( )Não-o

I II

#
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Dados do Signatiírio - para assinatura do contrato

Nacionalidade:
CPF:

Preço
Unitrírio

SEM
ICMS
(R$)

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

48



- Informar, no que couber, a âlíquota do ICMS'

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura dâ licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicagão do inciso XCI do artigo 6o do Anexo IX do

Regulamento do Código TributÁrio do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3o do Decreto

Estadual no 7.569/2012, que trata da isenção do ICMS nâs operações e prestação intemas, relativas à

aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido o

crédito (Convênio ICMS ).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demâis tributos, encargos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros ônus que

porventurâ possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de

acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

DATAR E ASSINAR

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para a

Entidade Escolár, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena

concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos'

#

h
R
Ê
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Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de Licitação,

do conselho Escolar (nome do conselho), o convite n" 0012021, para participar de licitaçao de

Fomecimento de Gêneros Alimentícios, conforme Portaria n'------r/2020, a realizar-se no dia ) ------12020, 
às

00h00min, no Conselho Escolar (nome do conselho), no município de

(Município-GO)-------=/-/ de 2020.

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa

ê
Ê

d
1

A
@)

SocÍetaria dê Estedo da Educação' SEOUC
Gerência de LicrtaÇão

Ouinta Avenida, Qd.71. no 212, SetoÍ Leste Vila Nova CÉP: 74 ô43030
Goiânia - GO

ANEXO V- COMPROVANTf, DE RECIBO DO EDITAL

ANEXO VI - MINUTA EDITALÍCIÀ E CONTRATUAL
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O CONSELHO ESCOLAR
público intemo, representado neste ato pela(o) Presidente ....."" ""'
residente e domiciliada neste...'........'..., inscrita no RG sob o no""

Contrato n.o-l2021 que celebram o Conselho

Escolar (nome do conselho), por meio do

(Nome da Unidade Escolar) e a PESSOA

JURÍDICA 

-, 
para os fins que especifica, sob

as condições a seguir descritas:

CNPJ N.' ---., pessoa jurídica de direito

.........., brasileira, .............,

SSP-GO, e no CPF sob o

no........ doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica de direito

privado-,comseusatosconstitutivosregistradosno(a)JUCEG'sediadaem
na .................................... inscrita no CNPJ/MF sob o no """ Inscrição

Estadual no ............ doravante denominada apenas GoNTRATADA, têm entre si justo e avençado, e

celebram, de conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores,

da Lei Federal n" 13.97812020 que alterou a Lei Federal n" 11.947t2009, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08

de maio de 2020 e Lei Federal 11.326106 e alterações. o contrato no x)í2021, conforme Edital Conüte n"

0llt202ldo Conselho Escolar ........"..'. Processo n o 2020'0000'605'1311 mediante as cláusulas e

condições a seguir delineadas.

1- CLÁUS ULA PRIME IRA _DO OBJETO:

l.l Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para

ârender ao conselho Escolar XXXX, no município de )o(XXX, conforme Edital e Anexos, de acordo com

as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, que é parte integrante deste

Contrato, independentemente de transcrição.

1.2 os quantitativos previstos nesta cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislação

específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE'

r'\

É

É
1.3 Quando do fomecimento,

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e saniníria dos produtos licitados'

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquerprodutoquenãoatendaasespecificaçõesconstantesnesteeditalenalegislaçãopertinente.

l.ó O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na

legislação pertinente'

1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo I

- Termo de Referência.

datas podem ser mod ificadas

demanda mensal, tendo em vista o ceniírio de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid- 19)
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&
1.9 Os produtos que forâm submetidos a algum tipo de processamento, deverão estaÍ embalados e rotulados;

Ll0 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

l.l I Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto;

l.l2 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especificadas no edital;

l.l3 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA sená

comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote

reprovado.

2. CLÁUS ULA SEGIJNDA - DAS OBRIGACÕES:

2.1 DA E:

2.1 .l - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fomecidos pela GoNTRATADA, cabendo aos responsáveis da unidade

Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da licitação;

2.1.3. Efetuar o pagamento à GoNTRATADA no valor e época estabelecidos na cláusula Terceira.

2.1.4. Proporcionar todas as facilidades paÍa que a coNTRATADA possa prestar os serviços denho das

normas deste contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as normâs preestabelecidas no

Contrato;

2.1.6. Comunicar às CONTRATADAS irregutaridades observadas na execução do fomecimento dos produtos

contratados.

2.2D4 CONTRATADA:

2.2.1. Fomecer os gêneros alimentícios dest€ contrato, de acordo com o Anexo I - Termo de Referência"

aDos autorizacão esnecííica do tor do Contrâto. nos termos estabelecidos na Cláusula Primeir4 no

local e endereço determinado pela contratante primando pela qualidade dos mesmos' o

especificações constântes deste contrato, da proposta e do Edital convite no 001D021 e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fomecimento fora das especificações contidas no Anexo I -

Termo de Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

NTRAT
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bedecendo às
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1.8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;



#
2.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação. Caso a participação no certâme se dê através de matriz, com possibilidade de que a execução

contratual se dê por filial, ou vice-vers4 a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambasl

2.2.4. Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas paÉes integrantes'

2.2.5. Considerar que a ação de fiscalização da GoNTRATANTE de maneira alguma exonera a

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais'

2.2.6. Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - Termo de

Referência do Edital CONVITE no 001/2021 .

2.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos rabalhist4 previdenciários' Íiscais, e comerciais

resultantes da execução do contrato;

2.2.g. É obrigação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da ordem de

Fomecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos s€tores competentes à

Unidade Escolar, independente de notificação'

2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovemasuaregularidadefiscale,ainda'deverámantêJadurantetodaexecuçãodocontrato;

2.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do

contrato.

2.2.ll.Aceitat,nasmesmascondiçõescontratuais,osacréscimosesupressõesaté25o/o(vinteecincopor
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal;

2.2.12. Arcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais,

que correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2'13'SãoexpressamentevedadasassubcontrataçõestotaleparcialdoobjetodesteEdital,ficandoa
licitante obrigada, perante o conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das obrigações

decorrentes do Convite no 001/2021.

2.2. l4 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

2.2.15. Suprir imediatâmente os gêneros alimentícios que apresentârem danos na qualidade' validade e

especificação do mesmo, em decoriência do transporte ou quaisquer outros motivos e substituilos, sem ônus

paraaoCoNSELHoEsCoLA&apartirdorecebimentodânotificâçãoparaatroca,ematendimentoaos
requisitosmínimosdescritosnoTermodeReferência,sobpenadassançõeslegaiscabíveisaocaso;

2.2.16. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e Anexos'

3- LÁU RCEI _D PRE EC o DE GA NTOI

3'l-PelosPRODUToSENTREGUES.acontrâtadaÍecebenidaCONTRATANTEovalortotalestimado
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de R$ XXXXX (valor Por extenso).

3.2ospagamentosserãoefefuadosatéo30.(trigésimo)diaapósadatadeapresentaçãodafatura,
devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3'3 deste

instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja inte$almente instnrída, o prazo de 30 (trinta) dias para

pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação'

3.3 - O pagamento será efetuado-91g!gq!gg!9 em-conta jurídica da empresa contrâtada' no-prazo de 30

iúntuj áluí 
"o,.iaos 

e efetuado po. r*io a" r""^ferência Éancária, contendo as respectivas Notas Fiscais

Eletrônicas, devidamente atestadas po. qu". de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado

p"to Con."lho Escolar §OME DO CONSELHO), para solução de seus débitos'

3.4 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Életronica aeviaamente atestaàaior quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

3.5-Nopreçooraconhatadoestãoincluídostodososimpostoscomdespesasdetransportes,ta,xas'tributos
previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados' necessiirios ao cumprimento do

presente contrato.

3.6 - Os recos orâ nactuâd são Íixos e trreal eis du rânte toda â vlqencia do contrato.
D

3'7-Nocasodeeventualatrasodepagamento,ovalordevidopoderáseratualizadoutilizando-sedos
índices do INpC (índice Nacional p."ço.1o Consumidor), da fundação Ínstituto Brasileiro de Geografia e

Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM (Índice Geral de Preços do Mercado), da Fundação

Geúlio vargas, ou ainda, de conformidade com o índice especíÍico eleito pelo Govemo Federal que regula a

variação dos Produtos, no Período.

4-CLÁ ULA UART - DOS RECU ANCE osE RCAM NTAR OS:

4.1-osrecursosorçamentáriosparaacoberturadasdespesasdecorrentestêmseuvalorestimadoemR$
* ,r. * ,t I ,r, (valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

. Dotação Orçamentária: 0000.0000'00'000'0000'0000'00' l09 - FNDE

0000.0000.00'000.0000 0000'00'240 - TE -
Obs: será a dotação de 2021 quando disponibitizadas'

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

o Fonte de Recurso: 109 - FNDE

r Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

ULA OUINTA -DA VIGÊNCIA

\
H
Ê

5 - CLÁUS @)

5.1-Aavençaseefetivarápormeiodecontrato,comvigênciade07(sete)meses'acontardesuaassinatura'
cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda
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5.2 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

5.3 - O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo

de Referência.

6- CLÁUSULA SEXTA. DAS SANÇÔ ADMINISTRATIVAS

6.1 A recusa injustificada do adjudicalário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

denÍo do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

Iimites mriximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive

no de recusa do adjudicaúrio em firmar o contrato, ou ainda na hipotese de negaÍ-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocâção;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento não realizado;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da paÍe do fomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

6.3 A multa deverá ser recolhida no prítzo mríximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação'

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório'

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

6.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art' 87 da Lei

Federal n" 8.666/93.

6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cADFO& e no caso de suspensão de licitar a

licitante devenâ ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais. 
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g.l - o conselho Escolar indicaú um Gestor e uma comissÍlo, conforme o caso de recebimento para

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o recebimento

definitivodoobjeto,nostermosdosartigos5la54daLeiEstadualnolT'92812012'

6.E As sanções previstas nos incisos I, III e IV do ârt. 87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis'

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva

do Secrettírio de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

7 -CLA SULA SÉTIMA . DA RESCI SÃO

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8'666/93, a CoNTRATADA reconhece

os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa" na forma do artigo 77 do referido

Diploma Legal;

7.1 .l A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas

previstas no artigo 79 da Lei no 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável seÉ precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a Xl do artigo 78 da Lei Federal no 8.666t93, acarreta as consequências previstas

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas'

8 - CLÁUS ULA OITAVA_D O GESTOR DO CONTRATO:

à
B
B
d*1

A
@
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9 - CLÁUSULA NONA -DA PT]BLICACÃO

g.l- caberá ao GoNTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de

contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o aí. 61, parágrafo único, da

Lei Federal n" 8.666193.

10. CLÁUST]LA DúCIMA-DAS ALTERACÕES



l0.l - Est€ contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento

entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § l', da Lei Federal n'8.666/93

e alterações posteriores.

I1. CLA SULA DECIMA PRIMEIRA -DA LICITACÃO

'll.l O presente contrato é decorrente da modalidade CONVITE N" 001/2021, conforme Edital (Processo

Mãe SEI n" 2020.0000.605.13 I l)

12. CLÁUS ULA DÉCIMA SEGT]ND A - DO FORO

l2.l - o foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente contrato é o da comarca de

(nome do seu município) - do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro'

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no 8'666193 e

alteragões, Lei n" I1.947109, Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de maio de 2020,1-,ei Federal no ll '326/06 e

alterações, e, Lei Estadual no 17 .928, de 27 de dezembro de 2012'

E, por estarem justas e contratadas, as pâÍtes firmam o presente Instrumento' em 02 (duas) vias de igual

teor, na presença de (02) duas testemunhas.

Conselho Escolar .'....'.....'-.-..- em , aos ......... dias do mês de de 2020.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

RG n.": --
CPF n. ':

RG n. o:

Ê

§

d

d
@

CPF n. ':

5'1
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l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execuÉo deste ajuste, ou de qualquer forma

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos pahimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre as partes (precedida da realizaçáo de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser

resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDHÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMNISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA)'

2) A CÂMARA DE CoNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀo

ESTADUAL (CCMA) seá composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e

poradvogâdosregularmenteinscritosnaoAB/Go,podendofuncionaremComissõescompostassempreem

númeroímparmaiorouiguala3(três)integrantes(árbitros),cujosorteiosedaránaformadoaÍ.14daLei

ComplementarEstadualnolr4,de24dejulhode2018,semprejuízodaaplicaçãodasnormasdeseu

Regimento lntemo, onde cabível.

3)AsededaarbitragemedaprolaçãodasentençaserápreferencialmenteacidadedeGoiânia.
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4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa'

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as norTnas integrantes do ordenamento jurídico

ao mérito do litígio.

6)Aplicar-se-áaoprocessoarbitraloritoprevistonasnormasderegência(inclusooseuRegimentolntemo)

dA CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

(CCMA), na Lei Federal n.9.307, de 23 de Setembro de 1996, na Lei Federal n. 13.140, de 26 dejunho de

2015, na Lei complementar Estadual no 144,de24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n" 13'800' de l8 de

janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as paÍtes'

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-

Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei'

8)AsparteselegemoForodaComarcade(nomedoseumunicípio)paraquaisquermedidasjudiciais

necessárias, incluindo a execução dâ sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas

partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃo, uE'onÇÀo E

ARBITRAGEMDAADMINISTRAÇÃoESTADUAL(CCMA),enãoimplicaenemdeveráser

interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula

arbitral.

Conselho Escolar ..., em .... "", aos dias do mês de ...... de 2021

CONTRATANTE CONTRATADA

B
É
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